
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA DA FGJ 

COMISSÃO DISCIPLINAR  

MANDADO DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DE SESSÃO DE JULGAMENTO. 

PROCESSO nº003/2011 

 NATUREZA: ART. 243, F ou ART. 258 

RECORRENTE: Procurador Dr. Alexandre Conversani 

RECORRIDO: PAULO ROBERTO DE MELLO HECK – CLUBE- ACADEMIA ATHLETIC 

AUDIÊNCIA: DATA – 14/12/2011 ÁS 19:30 

LOCAL: Rua Gonçalves Dias, 628/ Sala 18- CEP – 90130-060 – Porto Alegre- RS 

O Dr. Presidente Tribunal de Justiça Desportiva da Federação Gaúcha de Judô, através da 

presente CITA e INTIMA as pessoas mencionadas ou seu representante legal, se for menor, 

para comparecerem a este Tribunal, a fim de participarem  de SESSÃO DE JULGAMENTO, 

RECURSO,  na data e hora especificadas no presente, na forma do art. 120 e seguintes, do 

Capítulo III do CBJD. 

Está aberto o prazo de três dias para vistas dos autos ao recorrido, para que apresentem 

impugnação no mesmo prazo. 

AS partes poderão comparecer acompanhadas por defensor. 

 

CUMPRA-SE                 

    Porto Alegre, 9 de dezembro de 2011. 

 

 

 

    Paula Vancin 

    Secretária do TJD-FGJ 

    que assina por ordem do M.D. Presidente do TJD 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 


